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• Rio Apa em Bela Vista - MS



• Principal atividade da região é a pecuária



• ...e a agricultura 



• Cena comum na Bacia do Apa: peão 
pantaneiro conduz o gado



• Gado lado brasileiro e bebedouro no 
Paraguai. O rio Estrela é a divisa nessa 
região



• Rio Perdido, um pequeno filete de água na 
época da estiagem



• Lixão de Antônio João ao lado do 
cemitério...



• ..e da horta...



• ..e do córrego.



• Lixão de Caracol declividade ao córrego à 
jusante



• Pequeno córrego em Caracol - MS



• Açude na nascente do rio Estrela



• Assoreamento - PY



• Assoreamento em área de APP



Acordo de Cooperação

• Atuação do CIDEMA e AlterVida

• CNRH/CNGRHT/GT Apa

• Assinatura, pelo Brasil e Paraguai, em 11 de setembro 
de 2006, para promoção do desenvolvimento sustentável 
e a gestão integrada da Bacia Hidrográfica do Rio Apa.

• Prevê o Comitê de Coordenação da Bacia do Rio Apa 
(coordenação) /Comissão Mista Brasileiro-Paraguaia 
(execução) 

• No PY e no BR, em processo de ratificação.



Aspectos Positivos

• Acordo firmado do Apa;

• Acordos anteriores (ex: Tratado do Prata, 
Tratado de Itaipu);

• Experiências exitosas na solução de 
conflitos (período de defeso)



Conclusão
• Os diferentes estágios de criação e implantação dos marcos legais e 

institucionais para o tratamento da temática hídrica, entre o Brasil e o 
Paraguai, comprometem a efetiva gestão transfronteiriça de água, na Bacia 
do Apa.

• A atuação institucional integrada e a harmonização legal, na Bacia do Apa, 
depende da atuação governamental de cada País, que é dificultada pelos 
estágios diferentes de implantação das respectivas políticas de gestão de 
águas.

• A efetividade do Acordo depende das instâncias responsáveis pela 
formulação dos marcos legais e pelos sistemas operacionais de gestão 
hídrica, tanto do Brasil, como do Paraguai. GIRH é consensual mas não é 
uma realidade.

• É fundamental o investimento em recursos humanos para viabilizar a 
atuação das entidades governamentais, usuários e sociedade.

• Rede de caráter cooperativo/ Governança das águas na Bacia do Apa


